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IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
NOME / DESIGNAÇÃO          
RESIDÊNCIA / SEDE         
LOCALIDADE         
FREGUESIA          
CÓDIGO POSTAL              
N.º BI / CC / PASSAPORTE          
CÓDIGO ACESSO À CRC            
E-MAIL          
-
MUNICÍPIO          
CONTRIBUINTE N.º         
AUTORIZO O ENVIO DE NOTIFICAÇÕES, NO DECORRER DESTE PROCESSO, PARA O ENDEREÇO ELETRÓNICO ACIMA INDICADO:
E-MAIL 
NA QUALIDADE DE 
CONTACTO TELEFÓNICO 
FAX 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO QUANDO DIFERENTE DO REQUERENTE 
(N.º 3 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 09/09 - RJUE)
NOME / DESIGNAÇÃO 
RESIDÊNCIA / SEDE
LOCALIDADE: 
FREGUESIA
-
CONTRIBUINTE N.º
CÓDIGO POSTAL: 
Vem requerer, relativamente ao(s) prédio(s) abaixo identificado(s), o seguinte:
PRETENSÃO
Junta, para o efeito, os elementos constantes da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, e da legislação específica correspondentes à operação pretendida e pela ordem do Anexo, que a seguir se assinala:
Anexo I - Informação prévia, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º
.
volumetria, alinhamento, cércea e implantação da edificação e dos muros de vedação;
projeto de arquitetura e memória descritiva;
programa de utilização das edificações, incluindo a área total de construção a afetar aos diversos usos e o número de fogos e outras unidades de utilização, com identificação das áreas acessórias, técnicas e de serviço;
infraestruturas locais e ligação às infraestruturas gerais;
estimativa de encargos urbanísticos devidos;
áreas de cedência destinadas à implantação de espaços verdes, equipamentos de utilização coletiva e infraestruturas viárias.
.
e que o pedido contemple especificamente os seguintes aspetos:
Junta, para o efeito, os elementos constantes da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, e da legislação específica correspondentes à operação pretendida e pela ordem do Anexo, que a seguir se assinala:
Pedido de informação prévia objeto do Processo n.º 
/ 
.
IDENTIFICAÇÃO DO(S) PRÉDIO(S)
LOCALIDADE          
RUA, LUGAR, ETC. 
FREGUESIA
N.º, LOTE, ETC. 
ART.º(S) RÚSTICO(S) 
ART.º(S) URBANO(S) 
N.º(S) REG. PREDIAL 
O prédio encontra-se abrangido por:
/ 
.
Data 
Assinatura do requerente / representante legal 
.
/
/
TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS | Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD – Regulamento (UE) 2016/679)
Toma conhecimento que, os seus dados pessoais são utilizados pelo Município de Chamusca, enquanto responsável pelo tratamento, para a finalidade expressa no presente requerimento, bem como para fins estatísticos, e que pode exercer os direitos de informação, acesso, retificação, apagamento, limitação de tratamento, portabilidade, oposição e ser informado em caso de violação de segurança. Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município de Chamusca, consulte o nosso site http://www.cm-chamusca.pt ou envie e-mail para aserodio@cm-chamusca.pt.
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial;
Código de acesso: 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de  coordenadas geográficas utilizado pelo Município;
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano);
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações;
Memória descritiva e justificativa, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04;
Outros: 
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no Regulamento Municipal da Urbanização e da  Edificação - RMUE;
Índice dos documentos apresentados.
Reservado aos Serviços
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
;
Saneamento
Data 
Assinatura do requerente / representante legal 
.
/
/
ANEXO I - INFORMAÇÃO PRÉVIA (nos termos do n.º 1 do artigo 14.º do RJUE)  
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial acompanhada de caderneta predial onde constem os correspondentes artigos matriciais;
Código de acesso: 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo Município;
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:500, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e  infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano);
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações;
Memória descritiva e justificativa, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04;
Projeto de loteamento, incluindo:
Planta da situação existente, à escala de 1:1.000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa  envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação dos valores  naturais e construídos, de servidões administrativas e restrições de utilidade pública e infraestruturas existentes;
Planta de síntese do loteamento à escala de 1:1.000 ou superior, contendo os elementos técnicos definidores da modelação do terreno,  da volumetria, alinhamentos, altura da fachada e implantação da edificação e dos muros de vedação;
Planta das infraestruturas locais e ligação às infraestruturas gerais;
Planta com indicação das áreas de cedência destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos, acompanhada de quadros com as medições das áreas respetivas, exceto se não houver lugar a cedências para esses fins nos termos do n.º 4 do artigo 44.º do RJUE, caso em que será indicado o valor e a forma de pagamento da compensação;
Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste que a execução da operação de loteamento se conforma com o Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17/01, na sua redação atual, acompanhado de:
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada;
Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, nos termos do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 08/08, na sua redação atual, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º, acompanhado de:
Termo de responsabilidade (ponto V do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04);
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional;
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE;
Outros: 
Índice dos documentos apresentados. 
Reservado aos Serviços
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
;
Saneamento
ANEXO II - OPERAÇÕES DE LOTEAMENTO (nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do RJUE)  
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial;
Código de acesso: 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de  coordenadas geográficas utilizado pelo Município;
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano);
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações;
Memória descritiva e justificativa, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04;
Planta da situação existente, à escala de 1:1.000 ou superior, correspondente ao estado e uso atual do terreno e de uma faixa envolvente com dimensão adequada à avaliação da integração da operação na área em que se insere, com indicação dos valores naturais e construídos, de  servidões administrativas e restrições de utilidade pública e infraestruturas existentes;
Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste que a execução das obras de urbanização se conforma com o disposto no Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17/01, na sua redação atual, acompanhado de:
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada;
Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, nos termos do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 08/08, na sua redação atual, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º, quando se trate de obras em área não abrangida por operação de loteamento,  acompanhado de:
Termo de responsabilidade (ponto V do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04);
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional;
Outros: 
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE;
Índice dos documentos apresentados.
Reservado aos Serviços
Saneamento
;
ANEXO III - OBRAS DE URBANIZAÇÃO (nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do RJUE)  
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial;
Código de acesso: 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de  coordenadas geográficas utilizado pelo Município;
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano);
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações;
Memória descritiva e justificativa, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04;
Quando a edificação esteja abrangida por operação de loteamento, indicação do procedimento administrativo n.º: 
/ 
;
Projeto de arquitetura, incluindo plantas à escala de 1:500 ou superior, definindo a volumetria, alinhamento, altura da fachada e implantação da  edificação, dos muros de vedação e das construções anexas;
Planta das infraestruturas locais e ligação às infraestruturas gerais;
Planta com a definição das áreas de cedência destinadas à implantação de espaços verdes, equipamentos de utilização coletiva e infra- estruturas viárias, acompanhada de quadros com as medições das áreas respetivas, exceto se não houver lugar a cedências para esses fins;
Fotografias do imóvel sempre que se trate de obras de alteração, reconstrução, ampliação ou existam edificações adjacentes;
Indicação da localização e dimensionamento das construções anexas, incluindo alçados a uma escala de 1:500 ou superior, para os efeitos previstos na alínea d) do n.º 4 do artigo 4.º do RJUE;
Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste que a execução das obras de edificação se conforma com o Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17/01, na sua redação atual, acompanhado de:
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada;
Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, nos termos do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 08/08, na sua redação atual, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º, acompanhado de:
Termo de responsabilidade (ponto V do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04);
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional;
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE;
Índice dos documentos apresentados.
Outros: 
Reservado aos Serviços
Saneamento
;
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
ANEXO IV - OBRAS DE EDIFICAÇÃO (nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do RJUE)  
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial;
Código de acesso: 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo Município;
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano);
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações;
Memória descritiva e justificativa, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04;
Descrição sumária do estado de conservação do imóvel e da utilização futura do terreno;
Peças desenhadas demonstrativas das técnicas de demolição e das estruturas de contenção indicadas na memória descritiva, quando aplicável;
Fotografias do imóvel;
Outros: 
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE;
Índice dos documentos apresentados.
Reservado aos Serviços
Saneamento
;
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
ANEXO V - OBRAS DE DEMOLIÇÃO (nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do RJUE)  
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à  certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial;
Código de acesso: 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de coordenadas geográficas utilizado pelo Município;
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano);
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações;
Memória descritiva e justificativa, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04;
Planta do edifício ou da fração com identificação do respetivo prédio;
Outros: 
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE;
Índice dos documentos apresentados.
Reservado aos Serviços
Saneamento
;
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
ANEXO VI - ALTERAÇÃO DE UTILIZAÇÃO (nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do RJUE)  
DOCUMENTOS APRESENTADOS
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
Certidão emitida pela conservatória do registo predial (CRP) referente ao(s) prédio(s) abrangido(s), ou indicação do código de acesso à certidão permanente, ou, quando omisso(s), certidão negativa do registo predial;
Código de acesso: 
Delimitação da área objeto da operação e sua área de enquadramento em planta de localização fornecida pela Câmara Municipal ou planta de localização à escala 1:1.000, com indicação das coordenadas geográficas dos limites da área da operação urbanística, no sistema de  coordenadas geográficas utilizado pelo Município;
Levantamento topográfico, sempre que haja alteração da topografia ou da implantação das construções, à escala de 1:200, ou de 1:500 no caso de loteamentos, devidamente cotado, que identifique o prédio e a respetiva área, assim como o espaço público envolvente (vias, passeios, estacionamentos, árvores e infraestruturas ou instalações aí localizadas, incluindo postes, tampas, sinalização e mobiliário urbano);
Planta de implantação, desenhada sobre o levantamento topográfico, quando este for exigível, indicando a construção e as áreas  impermeabilizadas e os respetivos materiais e, quando houver alterações na via pública, planta dessas alterações;
Memória descritiva e justificativa, de acordo com o n.º 5 do ponto I do anexo I da Portaria n.º 113/2015, de 22/04;
Planta à escala de 1:1.000 ou superior contendo os elementos técnicos definidores da operação urbanística, nomeadamente da modelação do terreno;
Termo de responsabilidade de técnico legalmente habilitado a subscrever projetos que ateste da conformidade da operação com o Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17/01, na sua redação atual, acompanhado de:
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional ou comprovativo de habilitação adequada;
Plano de acessibilidades que apresente a rede de espaços e equipamentos acessíveis, nos termos do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 08/08, na sua redação atual, desde que inclua tipologias do seu artigo 2.º, acompanhado de:
Termo de responsabilidade (ponto V do Anexo III da Portaria n.º 113/2015, de 22/04);
Comprovativo da validade da inscrição em associação pública de natureza profissional;
Outros: 
Cópia em formato digital de todos os elementos e projetos apresentados, tal como previsto no RMUE;
Índice dos documentos apresentados.
Reservado aos Serviços
Saneamento
;
ANEXO VII - OUTRAS OPERAÇÕES URBANÍSTICAS (nos termos do n.º 2 do artigo 14.º do RJUE)  
DOCUMENTOS APRESENTADOS
A não entrega das peças em falta no prazo de 15 dias úteis - contados após receção da notificação de convite de aperfeiçoamento - determina a rejeição do pedido conforme n.º 3 do artigo 11.º do RJUE. 
Deverá ser justificada, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 113/2015, de 22/04, a não instrução do pedido com alguns dos elementos obrigatórios. 
Os documentos deverão ser organizados, numerados e rubricados de acordo com a ordem supra e respeitar as condições de apresentação do Anexo II da Portaria supra.
Data 
.
/
/
Assinatura do requerente / representante legal 
Caderneta(s) predial(ais)  
referente(s) ao(s) prédio(s) abrangido(s); 
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